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GABINETE DO PREFEITO 
MENSAGEM N<QÜ/2024

Gravatá, 04 de março de 2024.

Ao Exmo. Sr.
LEONARDO JOSÉ DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para exame e 
deliberação dessa Egrégia Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei OAA N° 
/2024, que “Autoriza o Poder Executivo Municipai a contratar financiamento junto 
às Instituições Financeiras, a oferecer garantias e dá outras providências”

O nosso Município vem progredindo em inúmeros setores. Para podermos 
continuar com o grande avanço para melhores dias dos gravataenses precisamos 
também investir em Infra Estrutura.

Este projeto é baseado na oferta de Crédito disponibilizado, com a garantia 
da União, para os Municípios que tem mostrado compromisso com as finanças 
públicas e suas respectivas aplicações.

E diante do nosso compromisso em trabalhar por Gravatá todos os nossos 
esforços está voltado para o crescimento com desenvolvimento , nesse ínterim 
contamos com os nobres vereadores para a execução destas tarefas em favor de 
nossa Cidade.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus dignos 
Pares protestos de elevado apreço e consideração.

Palácio Joaquim Didier, em 04 de março de 2024, 201° da Independência;
134° da República.
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JOSELITO GOMES DA SILVA
Prefeito Município de Gravatá
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PROJETO DE LEI N<Otk2024

Câmara Municipal de Gravata 
Aprovado Em 1i Votação 

Em é i  / 06  í 2

EMENTA: Autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação 
de crédito com a(o) CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL com a 
garantia da União e dá outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
submete à apreciação do Poder Legislativo o seguinte:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com 
a(o) Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), no âmbito do programa 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), nos termos da 
Resolução CMN n° 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados à 
Pavimentação, Construção, Reformas e Aquisição de Bens no Município de 
Gravatá/PE, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem 
os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” , “e” e “f  complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 156 e 156-A, nos termos do § 4o do 
art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito.

Art. 3o Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1o, art. 32, da Lei Complementar n° 
101/2000.

Art. 4o Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos 
aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da
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operação de crédito ora autorizada.

Art. 6o Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente A da Lei 
Municipal 3931/2023.

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Didier, em 04 de março de 2024, 201° da Independência;
134° da República.

Câmara Municipal de Gravata
Câmsra Municipal de Gravata 

Aprovado Em 2â Votação
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
(Artigos 15, 16 e 17 daLRF)

1. DETALHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL

Trata o presente da estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro para os exercícios 
de 2024, 2025 e 2026, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com a com Bancos Oficiais.

No caso, o Projeto de Lei pretende:

• Contratar operação de crédito junto ao Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

2. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

O presente trabalho visa apresentar o impacto orçamentário e financeiro resultante da 
operação de crédito, tomando por base as simulações apresentadas pela instituição 
financeira.
O relatório anexo, traz detalhadamente o valor de cada prestação mensal, tanto do 
período de carência, como para a amortização da referida operação de crédito.

3. ESTUDO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Despesa Anual 2024
Custo estimado Pagamento do Financiamento e Encargos 
Total do Aumento Anual

R$ 2.779.642,86 
R$ 2.779.642,86

Despesa Anual 2025
Custo estimado Pagamento do Financiamento e Encargos 
Total do Aumento Anual

R$
R$

12.168.608.79
12.168.608.79

Despesa Anual 2026
Custo estimado Pagamento do Financiamento e Encargos 
Total do Aumento Anual

R$
R$

13.076.221.79
13.076.221.79
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^Previsão orçamentária para 2024 RS 375.000.000,00
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2024 R$ 375.000.000,00
Acréscimo de despesas R$ 2.779.642,86
*4 Impacto Orçamentário 0,7412%
<4 Impacto Financeiro 0,7412%

Exercício de 2025
+ Previsão orçamentária para 2025 R$ 375.000.000,00
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2025 R$ 375.000.000,00
Acréscimo de despesas R$ 12.168.608,79
4  Impacto Orçamentário 3,244%
4  Impacto Financeiro 3,244%

Exercício de 2026
+ Previsão orçamentária para 2026 RS 382.990.000,00
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2026 RS 382.990.000,00
Acréscimo de despesas R$ 13.076.221,79
<4 Impacto Orçamentário 3,414%
4  Impacto Financeiro 3,414%

4. METODOLOGIA DE CÁLCULO

■ O custo estimado para Pagamento do Financiamento e Encargos, foi extraído da 
simulação fornecida por instituição financeira;

■ A Previsão orçamentária para 2024 é o valor constante na Lei Orçamentária Anual para 
2024, já  os valores previstos para os exercícios de 2025 e 2026, são os valores projetados 
no anexo de Metas Fiscais constante na LDO 2024.

■ De acordo com o art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, a estimativa do impacto 
orçamentário-fmanceiro alcançará o exercício em que entrará em vigor e os dois 
subsequentes.

5. CONTRATAÇÃO PARA OPERAÇÃO DE CRÉDITO E LIMITE DE 
ENDIVIDAMENTO

O inciso III do §1° do art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece os limites 
de endividamento e contratação de operações de crédito.

Imagem 1



Camara Municipal do Grsvaíá
Aprovado Em I^Voíacga  ̂ «$• 

E m J t / o b /  fo f f lw  O R A V A T A■ 1 1 V>^ /  V/  ̂ | * * $ # «  r í t eA **:&***£ *#>*1.

assinatura
s ic o n f»  È$£££

A  r #" rvOi

■ ■ ■ ■ ■ ■  JCOfttPttC ftMCSÓ» COM »t«*OAS

msra Municipal de
Aprovado Em 2̂  Votação

Em 06 1 0 6  / í n J U

Assinatura

Fonte: SICONFl -  RGF 3o quadrimestre 2023
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Nas imagens acima, podemos verificar que o limite de endividamento do município de 
Gravatá até o 3o Quadrimestre 2023 era de 21,36%, cujo limite máximo é de 120% da 
Receita Corrente Líquida ajustada para o endividamento e de 16% para contratação de 
operações de crédito, sob a Receita Corrente Líquida ajustada para o endividamento, até
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o momento o município não contratou nenhuma operação de crédito no exercício de 
2023.

Assim, diante do exposto, resta comprovado que o município está enquadrado dentro 
dos limites estabelecidos na legislação vigente para contratação da operação de crédito 
pleiteada.

Gravatá, 29 de fevreiro de 2024.
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